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juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção
do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José
Silva F. C. M. Sousa. — O Escrivão-Adjunto, Rui Alves.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso n.º 8139/2006 — AP

A Dr.ª Rosa de Jesus Teixeira Alves, juíza de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca da Maia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 202/03.8IDPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José Carlos Ferreira Passos, filho de Mar-
tinho de Oliveira Passos e de Emília Duarte Ferreira, natural de
Moreira, Maia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de
Agosto de 1966, casado, titular do bilhete de identidade n.º 9812283,
com domicílio na Rua de Sequieiros, Gondim, 4470 Maia, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança fis-
cal, previsto e punido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90
e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em Julho
de 2000 e um crime de fraude fiscal, previsto e punido pelo arti-
go 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de
Novembro, praticado em Julho de 2000, foi o mesmo declarado
contumaz, em 21 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta de-
claração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

27 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa de Jesus
Teixeira Alves. — O Escrivão-Adjunto, Carlos Alberto de Sousa
Kasprzykowski.

Aviso n.º 8140/2006 — AP

A Dr.ª Rosa de Jesus Teixeira Alves, juíza de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca da Maia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 3/04.6ZFPRT, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Dan Hong Lai, filha de Jian Rong Lai e de Li
Qing Jiang, de nacionalidade chinesa, nascida em 11 de Janeiro de
1984, solteira, com domicílio na Fu Jiang Shenq Fuzhou Shi Lana
Qi Guano Hui, Eur 74 Hao, China, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea c), e n.º 3, por referência ao artigo 255.º,
alínea c), ambos do Código Penal, praticado em 5 de Janeiro de 2004,
foi a mesma declarada contumaz, em 22 de Novembro de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

27 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa de Jesus
Teixeira Alves. — O Escrivão-Adjunto, Carlos Alberto de Sousa
Kasprzykowski.

Aviso n.º 8141/2006 — AP

A Dr.ª Rosa de Jesus Teixeira Alves, juíza de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca da Maia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 636/01.2PAMAI, pendente neste Tribunal

contra o arguido António André Mendes Santos, filho de António
dos Santos e de Emília Rosa Mendes, natural de São Mamede de
Infesta, Matosinhos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30
de Novembro de 1959, casado, titular da identificação fiscal
n.º 127500430 e do bilhete de identidade n.º 3840463, com domi-
cílio na Rua Álvaro Dória, 48, 2.º, esquerdo, traseiras, 4710-350
Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 8 de Junho de 2001, por despacho de 10 de Outubro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do ar-
tigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se
ter apresentado em Tribunal.

21 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa de Jesus
Teixeira Alves. — A Escrivã-Adjunta, Manuela Santos.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso n.º 8142/2006 — AP

O Dr. Nuno Matos, juiz de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 6650/04.9TDPRT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Carlos Manuel da Silva Cruz, filho de António Manuel Batis-
ta da Cruz e de Alice Machado da Silva Cruz, nascido em 21 de
Novembro de 1977, com domicílio na Rua da Ferraria, 144, 5.º, cen-
tro, 4435-250 Rio Tinto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo
218.º do Código Penal, praticado em 1 de Janeiro de 2002, um
crime de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.º do
Código Penal, praticado em 1 de Janeiro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 8 de Novembro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Nuno Matos. —
A Escrivã-Adjunta, Sofia Costa da Silva.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MANGUALDE

Aviso n.º 8143/2006 — AP

A Dr.ª Lígia Isabel da Silva Miragaia, juíza de direito do 1.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Mangualde, faz saber que, no processo
sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 274/
02.2GAMGL, pendente neste Tribunal contra o arguido Mustapha
Draidrya, solteiro, nascido a 1 de Janeiro de 1985, filho de Moha-
med e de Souara, natural de Marrocos, com domicílio na Rua
Azurara da Beira, 45, 3530 Mangualde, por se encontrar acusado
da prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 28 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

29 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Lígia Isabel
da Silva Miragaia. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Fernandes.




